
pREFEITURA Do MUNIcÍplo oB ¡ur'¡u¡Í

DECRETO N".3I.726. DE I8 DE AGOSTO DE 2022,

Lurz FERNANDo ARANTEs MACHADo, PREFEITo ¡o vuNlcfplo DE JUNDIAI,

ESTADo DE sÀo pAULo, No uso DE suAS nrRlsutÇoes LEcAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2021,ART.4", $ 1". /

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA ¡B CRÉOITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR

¡Nur-¡ÇÄo op ooreÇÃo, PARA CoBERTURA DE DESPESA coM LINHAS DE TELEFONIn uÓvpl,
DESTINADAS AO CREAS.

REF. solrctrAçÃo t.:ss - UNTDADE cesrÂo ne esstsrÈNclA E DESENVoLV. soclAt-

n-EeulsrÇÃo '180.137 REMANEJAMENToPEDIDO

DECRETA:

ART. t" - FICA ABERTo No QRÇAMENTo Do tr¡uNrcipto, utu cnÉolro ADICIoNAL
supLEMENTAR No vALoR DE R$ 324,03 (TREZENTOS E vrNTE E euATRo REAIS E rnÊs cnNr¡vos)
NA(S) DOTAÇnO(OeS):

15.01.08.244.01gs.zt06 cBsreo Dos sERVIcos DA PsE vÉpt¡ coMPLExIDADE
3.3.90.40.00 sERVICos DE TEcNoLoctA DA rNFoRMncÃo B coMUNICAcÃo

OOOO PROPRIA

R$ 324,03

TOTAL....R$ 324,03

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉoIro DE QUE TRATA o ART. t" RRR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S) :

r - .rNuuçÃo PARCTAL DA(s) SEcUINTE(s) oomçÂ'o(oEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

15.01.08.244.01 gg.zt06 crsrÃ,o Dos sERVIcos DA PSE MÉDIA coMPLEXIDADE
3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERCEIRoS - PESSoA JURÍoIce

OOOO PROPRIA

R$ 324.03

TOTAL.,..RS 324,03

ART. 3" - ESTE, DECRrro ENTRA EM vIGoR NA DATA DE suA PUBLIc¡'ÇÃo.
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PREFEITIJRA DO MI]NICÍPTO DE JI]NDIAÍ

N.31.72612022

LUTZ MACHADO (

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZOITO DIA(S) DO DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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